PROJETO DE LEI

DE 23 DE JANEIRO DE 2001.
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DA “UFIR, POR OUTRO ÍNDICE A SER UTILIZADO PARA ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS E CORREÇÃO DE BEBÍTOS JUNTO AO ERÁRIO MUNICIPAL CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Em decorrência da extinção da “UFIR”- Unidade Fiscal de Referência, conforme previsto no § 3º, do artigo 2º, da M.P. nº 1973, de 26/10/2000, a contar de 1º de janeiro de 2001, os tributos vinculados à “UFIR”, terão este indexador substituído pelo– Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo “IPCA” da Fundação “IBGE”, que servirá de base de cálculo para atualização e correção dos valores dos tributos e débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

Parágrafo Único – As obrigações pecuniárias, inclusive decorrentes da Dívida Ativa, atreladas a “UFIR”, serão exígiveis até o final do exercício de 2000.

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2001, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei nº 1848, de 22/11/1995.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, 23 de janeiro de 2001; 53( da Emancipação Politíco-Administrativa do Município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal
Mensagem nº 002/01

Cordeirópolis, 23 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente


Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua de encaminhar para apreciação e deliberação dessa Colenda Edilidade do incluso projeto de lei que dispõe sobre a substituição da “UFIR”, por outro índice a ser utilizado para atualização de tributos e correção de débitos junto ao Erário Municipal, conforme especifica.


A elaboração da presente propositura foi motivada pelo § 3º, artigo 29, da Medida Provisória nº 1973, de 26/10/2000, na qual textualmente determina a extinção da “UFIR” – Unidade Fiscal de Referência.


Ressalte-se, por fim, para que o município adote o “IPCA” Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação “IBGE”, é necessário a edição de diploma legal autorizando essencialmente a sua utilização.


Outrossim, considerando o assunto enfocado no presente projeto em epígrafe, e face urgência do mesmo, em vista as demais providências que deverão ser tomadas posteriormente solicitamos os benefícios do art.53 da Lei Orgânica Municipal.


Ficando na expectativa da aprovação do presente Projeto de Lei “em regime de urgência”, valemo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos Nobres Legisladores os nossos protestos de alta consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

ELIAS ABRAHÃO SAAD

-Prefeito Municipal-

Ao

Exmo Senhor

REGINALDO MARTINS DA SILVA

MD. Presidente daCâmara Municipal de

CORDEIRÓPOLIS-SP.

